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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Estado do Paraná 

EDITAL Nº 081/2018 
 CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

 
 O Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 
da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS 
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei Municipal nº 
1651/2015 e Lei Municipal nº 975/2009. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no diário oficial municipal 
eletrônico, nos sites www.consesp.com.br e www.quatropontes.pr.gov.br e na Prefeitura. A partir da homologação 
as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de 
afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, taxa de inscrição, os requisitos e 
a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Taxa de 
inscrição 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Educador Infantil CR CR - 30 R$ 1.355,60 60,00 

I – nível médio, na modalidade 
normal; ou 
II – nível superior, em curso de 
graduação plena em pedagogia, com 
habilitação ao magistério da 
educação infantil; ou 
III – curso normal superior. 

Farmacêutico 01 01 - 40 
R$ 2.730,90 

+ 20% 
insalubridade 

100,00 
Curso Superior em Farmácia e 
registro no conselho de classe 

competente 

Fonoaudiólogo CR CR - 20 R$ 1.638,53 60,00 
Curso Superior em Fonoaudiologia e 

registro no conselho de classe 
competente 

Médico Clínico Geral 
(20h) 

01 01 - 20 
R$ 10.122,27 

+ 20% 
insalubridade 

100,00 
Curso Superior em Medicina e 
registro no conselho de classe 

competente 

Médico Clínico Geral 
(10h) 

01 01 - 10 
R$ 5.406,52 

+ 20% 
insalubridade 

100,00 
Curso superior em medicina e registro 

no conselho de classe competente 

Medico 
Ginecologista/Obstetra 

01 01 - 10 
R$ 5.406,52 

+ 20% 
insalubridade 

100,00 

Curso Superior em Medicina, 
especialização em Ginecologia e 

Obstetrícia, com Residência 
concluída e registro no conselho de 

classe competente 

Médico Pediatra CR CR - 10 
R$ 5.406,52 

+ 20% 
insalubridade 

100,00 

Curso Superior em Medicina, 
especialização em Pediatria com 

Residência concluída e registro no 
conselho de classe competente 

Procurador Jurídico CR CR - 20 R$ 3.049,63 100,00 
Curso superior em Direito e registro 
no conselho de classe competente 

Professor 04 04 - 20 R$ 1.346,13 60,00 

Para atuação multidisciplinar na 
educação infantil e nos anos iniciais 
do ensino fundamental; 
a) em nível superior, em curso de 
graduação pela em Pedagogia, com 
habilitação ao magistério da 
educação infantil e/ou anos iniciais do 
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ensino fundamental; ou  
b) curso normal superior; ou 
c) em nível superior, em curso de 
licenciatura plena, precedida de 
formação de magistério em nível 
médio, na modalidade normal. 

Psicólogo 01 01 - 40 R$ 2.730,90 100,00 
Curso Superior em Psicologia e 
registro no conselho de classe 

competente 

Técnico Agrícola 01 01 - 40 R$ 1.950,24 60,00 

Nível de Ensino Médio Completo  
Curso Técnico Agrícola reconhecido 
pelo MEC e registro no conselho de 

classe competente 

Técnico em Saúde 
Bucal 

01 01 - 40 
R$ 1.950,24 

+ 20% 
insalubridade 

60,00 
Nível de Ensino Médio Completo  

Registro no CRO 

Encanador CR CR - 40 R$ 1.336,85 60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

Jardineiro 01 01 - 40 R$ 1.398,48 60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

Operador de 
Máquinas 

CR CR - 40 R$ 2.213,48 60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo CNH categoria “C” ou 
superior 

Operário 02 02 - 40 
R$ 1.336,85 

+ 20% 
insalubridade 

60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

Pedreiro CR CR - 40 R$ 2.213,48 60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

Telefonista 01 01 - 20 R$ 819,91 60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

Zeladora CR CR - 40 
R$ 1.207,40 

+ 20% 
insalubridade 

60,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 

 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 

1.5 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 22 de junho a 
26 de julho de 2018 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  

http://www.consesp.com.br/
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2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente cargo escolhido, conforme valor 

estabelecido no item 1.3 do presente edital. 
 

2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 
mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 

“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 
vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos ao cargo de Operador 
de Máquinas, que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de 

validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes:  
- Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei; 
- Quitação com o Serviço Militar; 
- CPF;  
- Prova de Escolaridade e Habilitação Legal; 

- duas fotos 3X4; 
- declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei; 
- atestados de antecedentes criminais; e 
- demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1  - Em obediência ao disposto no art. 7, § 2º da Lei Municipal n° 1651/2015, reservado às pessoas com deficiência, 
aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no 
prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- A cada 19 (dezenove) candidatos convocados da lista geral, 1 (um) candidato da lista de inscritos como candidato 
portador de deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 5% (cinco por cento) assegurados no 
presente concurso. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 
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3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 
 

3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos Provas Total de Questões 

Educador Infantil 
Professor 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Avaliação de Títulos  Vide capítulo dos Títulos 

Farmacêutico 
Fonoaudiólogo 
Procurador Jurídico 
Psicólogo 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos de Informática 10 

Médico Clínico Geral (20h) 
Médico Clínico Geral (10h) 
Medico Ginecologista/Obstetra 
Médico Pediatra 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos de Gerais em Saúde Pública 10 

Encanador 
Jardineiro 
Pedreiro  
Técnico Agrícola 
Técnico em Saúde Bucal 
Telefonista 

 
Prova Objetiva 
 

 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Operador de Máquinas 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Prova Prática  
Vide capítulo da Prova 

Prática 

Operário 
Zeladora 

Prova Objetiva 
 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 
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4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4 - A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se as atribuições e conteúdo programático descrito no 
presente Edital.  

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Quatro Pontes – PR na data provável 

de 19 de agosto de 2018, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio 

que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 

 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 
Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas na mesma data das provas objetivas, em locais e horários a serem 

informados durante a realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Quatro 
Pontes - PR, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas 
poderão ser remarcadas para outra data. 
 

5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 

sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 

de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 

http://www.consesp.com.br/
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provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário de 
início estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno de questões. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
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5.13 - O gabarito oficial será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h da 
segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site no prazo determinado para 
recurso. 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos Educador Infantil e Professor e, 

exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

Doutorado: Diploma devidamente registrado, de conclusão de Doutorado, ou 
Certificado de Conclusão de Doutorado na área da educação, acompanhado do 
Histórico Escolar, desde que estes cursos sejam reconhecidos pelo MEC. 

10 10 

Mestrado: Diploma devidamente registrado, de conclusão de Mestrado, ou Certificado 
de Conclusão de Mestrado na área da educação, acompanhado do Histórico Escolar, 
desde que estes cursos sejam reconhecidos pelo MEC. 

7 7 

Pós Graduação: Certificado e/ou certidão de Conclusão de Curso, com Carga Horária 
Mínima de 360 horas, na área da educação, acompanhado do Histórico Escolar, desde 
que estes cursos sejam reconhecidos pelo MEC. 

3 3 

Certificado de Conclusão de Cursos de capacitação e/ou aperfeiçoamento técnico na 
área da educação, sendo considerados apenas certificados com 15 ou mais horas e 
realizados a partir de primeiro de janeiro de 2014. 

0,2 para cada 
 8 horas  

2,0 

Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 

mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA 
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente 

Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados, e estes deverão ser entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 

por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 

 
6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 

deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma e Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino, reconhecidos pelo MEC. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 

responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso 
ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. 
 

6.4 - As cópias reprográficas deverão ser autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em 

nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos ou títulos emitidos eletronicamente, mesmo que 
com código de verificação.  
 

6.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.6 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.7  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 

http://www.consesp.com.br/
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pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.8 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

7.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h00min (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 
meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

8.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 

8.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

8.4- Especificação dos testes a serem verificados na prova prática para o cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

a) A avaliação consistirá em ligar o equipamento, dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria do 
equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador. 
 

b) A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e terá duração máxima de 15 (quinze) minutos.  
 

c) Fatores a serem avaliados e pontuação:  
I -  Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria) – 0 a 10 (zero a dez) pontos 

II -  Habilidades ao operar o veículo – 0 a 50 (zero a cinquenta) pontos 
III -  Aproveitamento da Máquina - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
IV -  Produtividade - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
V -  Técnica/Aptidão/Eficiência - 0 a 20 (zero a vinte) pontos 

 

d) A nota final na prova prática do cargo de operador de máquinas será a soma dos pontos obtidos em cada um 
dos fatores verificados. 
 

8.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

8.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
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 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 
 

10.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

10.3 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 

11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no 
site pelo prazo estabelecido no item 11.2.1 do presente edital.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 

administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

11.6- A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 

http://www.consesp.com.br/
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CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida em arquivo 
eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 

que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - O candidato aprovado, quando convocado para tomar posse, não aceitar a convocação, poderá solicitar o 
deslocamento para o final da lista de classificação do respectivo cargo pelo prazo de validade do concurso, 
através de requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de Quatro Pontes – PR. 
 

12.9 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

12.10- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

12.11- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará 
em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.12- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e da banca examinadora, a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá 
sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, 
sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.13- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 072/2018 de 23 de fevereiro de 2018 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.14- É assegurada a participação da OAB no certame mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB local em 
razão da existência de vaga para Procurador Jurídico. 
 

12.15- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Quatro Pontes – PR, 21 de junho de 2018. 

 
João Inácio Laufer 

Prefeito 
 
 
 
 

ANEXO I 

http://www.consesp.com.br/
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ATRIBUIÇÕES 
 

EDUCADOR INFANTIL 

1) Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 
educacional; 
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas 
na proposta político-pedagógica; 
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada; 
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 
bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 5 
(cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma; 
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-
pedagógico; 
- Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do Órgão 
Municipal de Educação. 
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o atingimento de 
seus objetivos pedagógicos; 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional; 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a 
instituição educacional; 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema e/ou rede 
de ensino ou da instituição educacional; 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou 
rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal 
e de recursos materiais; 
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
 

ENCANADOR 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa manutenção em rede hidráulica, substituindo, trocando, limpando, reparando e 

instalando peças, componentes e equipamentos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Instala e executam reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes de tubulação, distribuição e coleta de 
água, vapor, gases, combustível, ar comprimido, esgotos, instrumento de controle de pressão, válvulas e etc, de acordo 
com especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho; 
- executa os reparos necessários utilizando ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, dilatando, 
vedando, rosqueando, soldando, regulando e outros; 
- testa os trabalhos realizados, procedendo aos ajustes necessários; 
- executar assentamento de tubos e conexões, executar e reparar ramais domiciliares; 
- montagem de caixa de hidrômetros para ligação de água; 
- executa limpeza de captações e caixa d’agua;  
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
FARMACÊUTICO 
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DESCRIÇÃO RESUMIDA: Responsabiliza-se por todo o ciclo do medicamento, desde sua seleção (ativos e 

fornecedores), armazenamento, controles, até o último momento, a dispensação e o uso pelo paciente. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados 
semelhantes; 
- Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; 
- Atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos relacionados à saúde, desenvolvendo atividades de 
planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição (planejamento, licitação, analise técnica), desenvolvimento 
de produtos, produção, manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 
armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos farmacêuticos; 
- Desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implantação de políticas de saúde e 
relativas a produtos farmacêuticos; 
- Ser responsável técnico ou supervisor de um número pré-determinado de unidades de saúde, conforme características 
das mesmas e deliberação da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde e, 
desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, media e alta complexidade nas áreas ambiental e sanitária; 
- Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando à 
promoção à saúde; 
- Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias, bem como, promover atividades 
de capacitação, formação e educação, matérias; 
- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou 
voluntários, atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Cuida das questões ligadas à comunicação oral e escrita. Trata de deficiência de fala, 

audição, voz, escrita e leitura. Atua em parceria com fisioterapeutas, otorrinolaringologistas, neurologistas, dentistas e 
psicólogos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação de fala nas unidades de saúde; 
- Atender consultas de Fonoaudióloga na Unidade Básica de Saúde ou Postos de Saúde do Município; 
- Examinar servidores públicos municipais para atingir o controle do ingresso, de ciência e aposentadoria; 
- Preencher e assinar laudos de exames e te verificação; 
- fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas 
psicomotores, atraso de linguagem, disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 
- Prescrever exames laboratoriais; 
- Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, encaminhando-os em casos especiais e 
setores especializados; 
- Desenvolver projetos ou programas de articulações inter secretarias de saúde e educação e intersetoriais, contribuindo 
para a integralidade de atendimento ao munícipe; 
- Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento referente a sua área de atuação à 
nível de atenção primaria, em instituições formais e informais como: Creches, asilos, sindicatos, associações, escolas, 
entidades religiosas, etc; 
- Supervisionar atividades de planejamento ou execução referente à sua área de atuação; 
- Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
JARDINEIRO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa serviços de conservação de jardins, limpando e podando gramados, plantas e 

outras vegetações. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
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- Executar o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais; 
- proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos, gramíneas e outras espécies de plantas ornamentais; 
- limpar e conservar os jardins; 
- executar serviços de ornamentação em canteiros; 
- preparar a terra, efetuar os tratos necessários; 
- plantar, replantar, reformar canteiros em jardins e parques em geral; 
- podar árvores, gramas e outras plantas; 
- zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados, etc; 
- aplicar inseticidas, fungicidas e herbicidas sob orientação superior; 
- executar pinturas em meios fios e faixas de vias e logradouros públicos; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (20h) 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (10h) 
DESCRIÇÃO RESUMIDA:Recebe e acompanha pacientes. Conversa com o paciente para ouvir sua história médica, 

queixas e descrição dos sintomas e examina o paciente para fazer o diagnóstico. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios, e encaminhando quando 
necessário; 
- Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade 
e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas, visando à sistematização e melhoria da qualidade de 
ações de saúde; 
- Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 
- Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação com autorização superior; 
- Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Trata da saúde da mulher, cuida e previne doenças do sistema reprodutor feminino. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os recursos disponíveis, 
referenciando e contra-referenciando os pacientes; 
- Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
- Participar da Equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e informações 
na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; 
- Integrar a equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando a 
melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto atendimento; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 
- Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local 
de trabalho; 
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- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, visando à sistematização e melhoria da qualidade de 
ações de saúde; 
- Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação com autorização superior; 
- Proferir palestras dentro da área da abrangência; 
- Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação. 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Realiza consultas de rotina e acompanha o crescimento da criança. Previne e trata as 

possíveis enfermidades, orienta e aconselha as mães e faz diagnóstico e tratamento de doenças desde o nascimento 
até a adolescência. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os recursos disponíveis, 
referenciando e contra-referenciando os pacientes; 
- Participar da Equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e informações 
na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; 
- Integrar a equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando à 
melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 
- Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, visando à sistematização e melhoria da qualidade de 
ações de saúde; 
- Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde da criança; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos. Participar de treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; 
- Assinar declaração de óbito. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação com autorização superior; 
- Proferir palestras dentro da área da abrangência; 
- Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Opera máquinas rodoviárias, de forma geral, auxiliando aos demais operadores na execução 

de tarefas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
- operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 
mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 
- operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, esgoto e outros; 
- operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair e cascalho; 
- operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de 
concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; 
- operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
- operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de 
estradas; 
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- operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la 
segundo as necessidades do trabalho; 
- movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades 
de trabalho; 
- executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 
transporte dos mesmos; 
- efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 
assegurar seu bom funcionamento; 
- serviços de trator de pneu agrícola-subsolar;  
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERÁRIO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa abertura de valas; efetua serviços de capina em geral; auxilia na tarefa de 

construção, calçamento, pavimentação em geral e praticar outras tarefas afins. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar trabalho braçal nas áreas de manutenção, jardinagem,poda, borracharia, lubrificação e pavimentação, dentre 
outros; 
- Executar serviços de limpeza. Conservação nas instalações dos logradouros públicos, providenciando produtos e 
materiais necessários para manter as condições e conservações; recuperação de nascentes; 
- Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes, movimentar terras, carpir, varrer, roçar, limpar canteiros, ruas, praças, 
terrenos e outros; 
- podar, cortar e transportar árvores, arbustos e assemelhados;  
- realizar trabalhos de limpeza pesada e higienização de prédios públicos e locais destinados e eventos públicos; 
- remover material e sobra de construções/entulhos jogados em vias públicas; 
- executar pinturas em meios fios e faixas de vias e logradouros públicos; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa serviços de alvenaria, levantando paredes, alicerces, muros, assenta azulejos, 

constrói telhadas, entre outros. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

-  ler os projetos arquitetônicos, estruturais, de fundações e instalações em geral; 
- analisar e desenvolver medidas de traços para alvenaria de tijolo, concreto, pavimentação e revestimento e sua 
confecção;  
- analisar e desenvolver medidas de área, volume, prumo, nível, esquadro e alinhamento; executar serviços de 
manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e outros materiais, assentando pisos cerâmicos, tijolos, 
azulejos e etc; revestindo paredes, tetos e lajes, bem como dando acabamento final exigido ao trabalho; 
- verifica as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha do material 
apropriado na melhor forma e execução do trabalho; 
- construção de base de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, de forma a possibilitar a 
instalação de maquinas, postes de rede elétrica e para outros fins;  
- efetuar o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo 
com as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço; 
- preparação do material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em geral; 
- zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho;  
- executar pinturas em meios fios e faixas de vias e logradouros públicos; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Atua na defesa dos direitos ou interesses da administração em qualquer instância, avalia os 

casos, provas orais e documentais, recomenda procedimentos e encaminha processos para justiça. Realiza pesquisas 
jurídicas, elabora peças iniciais, petições e recursos, acompanha e comparece em audiências. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar atividades relacionadas à assistência jurídica, à defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Município, 
praticando todos os atos inerentes ao seu trâmite até decisão final em qualquer foro ou instância, nas esferas 
administrativas e judiciais, bem como subsidiar a tomada de decisões; 
- Prestar consultoria e assistência interna corporis, respondendo à consultas, exarando pareceres opinativos, incluindo a 
análise de projetos de lei, documentos encartados em processos administrativos, escrituras, processos administrativos –
disciplinares e de auditagem; 
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- Estudar e minutar leis, decretos, portarias, contratos, termos de compromissos e responsabilidade, convênios, 
escrituras e outros atos; 
- Promover a execução judicial da Dívida Ativa; 
- Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder consultas das unidades interessadas; 
- Assistir o Município nas negociações de contratos, convênios, procedimentos licitatórios e outros acordos firmados; 
- Supervisionar e controlar as atividades do serviço jurídico da Administração Direta e Indireta quando solicitado; 
- Informar em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de sua área de atuação, bem como requisitar 
informações e documentos perante quaisquer unidades administrativas, afim de obter elementos necessários à defesa 
dos interesses do Município; 
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares, necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
- Dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; 
- Atender aos funcionários do município, quando em exercício de suas funções e que necessitarem de orientações e 
informações, com empatia e cordialidade; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR 

1) Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Zelar pela aprendizagem das crianças; 
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
- Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem. 
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o atingimento de 
seus objetivos pedagógicos; 
- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
- Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a 
instituição educacional; 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 
ensino ou da instituição educacional; 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou 
rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal 
e de recursos materiais; 
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
 
PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de solucionar problemas de 

ajustamento. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; 
- Realizar avaliação e diagnostico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à 
prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 
- Realizar atendimento familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 
- Participar de elaboração de programas de pesquisa sobre a Saúde mental da população, bem como sobre a 
adequação das estratégicas diagnosticas e terapêuticas à realidade Psicossocial da clientela; 
- Criar coordenar e acompanhar individualmente ou em equipe Multiprofissional, tecnológicas próprias ao treinamento 
ou em equipe particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes; 
- Supervisionar coordenar ou executar todas as atividades de sua especialidade no campo da psicologia e da pesquisa; 
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- Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental à nível de atenção 
primaria, em instituições formais e informais como: Creches, asilos, sindicatos, associações, escolas, entidades  
religiosas, etc; 
- Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências 
emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; 
- Colaborar, em equipe multiprofissional, do planejamento das Políticas de saúde;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Presta assistência aos agricultores e outros trabalhadores agrícolas, orientando quanto às 

técnicas de preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento das espécies e manuseio de máquinas e 
equipamentos agrícolas, procurando solucionar os problemas sob a orientação dos profissionais da área. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Atuar em atividades de assistência técnica aos produtores rurais; 
-Elaborar, planejar, propor e implantar projetos de apoio ao produtor rural; 
- Realizar visitas técnicas nas propriedades rurais; 
- Prestar assistência e orientação aos agricultores e pecuaristas, bem como auxiliar no trabalho de defesa sanitária 
animal e vegetal, conservação e proteção do solo e controle e manutenção da água; 
- Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, trabalhos de conservação do solo com práticas 
apropriadas para sistema de micro bacias, com como meios de defesa e tratamento contra pragas e moléstias nas 
plantas; 
- Realizar culturas experimentais através de plantio de canteiros, bem como efetuar cálculos para adubação e preparo 
da terra; 
- Informar lavradores sobre conveniência da introdução de novas culturas e equipamentos indicados para cada lavoura, 
bem como a manutenção e conservação dos mesmos; 
- Orientar criadores pecuaristas, fazendo demonstrações de práticas sobre métodos de vacinação, de criação e 
contenção de animais, bem como sobre processos de limpeza e desinfecção de estábulos e baias; 
- Auxiliar o veterinário nas atividades relacionadas ao manejo, alimentação e sanidade animal; 
- Colaborar na experimentação zootécnica; 
- Colaborar na organização de seminários voltados à atividade agropecuária; 
- Acompanhar o desenvolvimento da produção de leite; 
- Dar orientação sobre agroindústria; 
- Prestar assistência e consultoria técnica, orientando diretamente produtores sobre produção agropecuária, 
comercialização e procedimentos de biossegurança; 
- Executar projetos agropecuários de interesse do município, em suas diversas etapas; 
- Planejar atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, condições climáticas e infraestrutura; 
- Promover organização, extensão e capacitação rural; 
- Fiscalizar a produção agropecuária; 
- Desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária; 
- Fiscalizar, controlar e organizar o uso de equipamentos e máquinas agrícolas cedidas pelo Município às Associações 
Rurais; 
- Disseminar a produção orgânica;  
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Organiza o agendamento de consultas e fichários de pacientes. Recepciona e prepara os 

pacientes para atendimento, instrumentando o cirurgião dentista e manipulando materiais de uso odontológico. Participa 
de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Controlar e organizar os cadastros, arquivos, fluxos e agendamento dos pacientes; 
- identificar as necessidades e proceder a limpeza e higienização, conservação dos materiais, instrumentais e 
equipamentos de uso odontológico; 
- conhecer a anatomia bucal; ler e interpretar prescrição de exames radiológicos em odontologia; 
- promover a prevenção da cárie dental, removendo o tecido cariado e executando a remoção de placa bacteriana supra 
gengival; 
- realizar profilaxia das doenças bucais, que comporta todos os procedimentos da Odontologia, a exemplo da profilaxia 
clínica, ou seja, todas as atividades de clínica, profilaxia cirúrgica e medicamentosa, entre outras; 
- inserir, condensar, esculpir e polir substâncias restauradoras, conferindo também ao THD a atribuição de realizar 
moldagem de estudo para diagnóstico; 
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- exercer as atividades de nível médio técnico, para beneficiados da política nacional de saúde bucal, auxiliando os 
cirurgiões – dentistas a minimizar os agravos em saúde bucal; 
- participar de treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 
- participar de programas educativos atuando na promoção, prevenção e controle das doenças bucais; 
- participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos; 
- auxiliar o cirurgião dentista no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de prevenção das 
patologias bucais; 
- fazer demonstração de técnicas de escovação, orientar e promover a prevenção da cárie dental, por meio de aplicação 
de flúor e de outros métodos e produtos; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
TELEFONISTA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Opera equipamentos PBX, PABX e outros, recebendo e atendendo ligações, transferindo 

para os ramais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Receber e realizar chamadas telefônicas internas, externas, interurbanas e internacionais, transferindo-as para os 
ramais solicitados; 
- Receber, anotar e transmitir recados sobre ligações recebidas e impossibilitadas de transferência ou completadas, 
anotando, caso norma preestabelecida, dados sobre as mesmas; 
- Prestar informações e localizar pessoas através de chamada, consulta de listas telefônicas e de funcionários e rol de 
números úteis para os órgãos da administração direta e indireta; 
- Conhecer o organograma da instituição afim de viabilizar o atendimento rápido e eficazmente 
- Elaborar e atualizar agenda telefônica constando os números telefônicos de interesse dos órgãos; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- Executar tarefas de apoio administrativo, rotineiras e padronizadas, referente à sua função; 
- Desempenhar outras atividades correlatas, como manipular fotocopiadora e scanner; 
- Operar terminal de computador, preenchendo campos em programa específico de protocolo, imprimindo solicitação e 
encaminhando ao destinatário; 
- Recepcionar e orientar ao público com cordialidade e empatia; 
- Zelar pelos equipamentos, comunicando defeitos e solicitando seu conserto quando necessário; 
- Possuir autocontrole e equilíbrio emocional; 
- Ter iniciativa, ser responsável e disciplinado; 
- Comunicar-se formalmente, pronunciando-se de forma clara e concisa, com informações corretas e em tom de voz 
modulado; 
- Atuar com paciência e gentileza, observando os preceitos éticos da atividade. 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ZELADORA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Executa a conservação e limpeza das instalações escolares. Prepara e distribui a merenda 

escolar. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; 
- varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas, atentando para as 
condições de higiene e conservação; 
- prepara café e chá, servindo-os quando solicitado; 
- zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; 
- zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
- remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico, 
limpar janelas, diluir produtos de limpeza; 
- lavar superfícies internas de recintos, secar pisos; 
- separar material para reciclagem; 
- verificar fechamento de portas e janelas; 
- inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; 
- remover o lixo para depósitos e descarga; 
- realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- auxiliar nos trabalhos relativos a obras de construção civil e produções diversas; 
- efetuar serviços de coleta de lixo em logradouros e outros locais; 
- cozinhar e supervisionar a preparação de pratos, utilizando técnicas específicas de culinária, como reaproveitamento 
de alimentos e outros; 
- organizar cardápios e controlar quantitativa e qualitativamente a preparação dos pratos constantes do cardápio; 
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- controlar o estoque de gêneros alimentícios, preenchendo requisições de compra, verificando o consumo diário e 
suprindo a cozinha dos alimentos necessários; 
- distribuir entre as pessoas que a auxiliam, as tarefas de preparo dos alimentos; 
- distribuir e controlar as refeições e lanches a serem servidos, observando os horários preestabelecidos; 
- zelar pela conservação, seleção, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos; 
- manter a higiene e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios; 
- executar tarefas referentes ao preparo de refeições e merendas distribuindo-as, para atender ao programa alimentar 
de estabelecimentos educacionais e outros; 
- preparar alimentos sob a supervisão da nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene e sabor, aroma e 
apresentação da refeição a ser servida; 
- atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 
- operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 
- dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
- manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; 
- ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando suas tarefas;  
- executar outras atividades correlatadas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 

NÍVEL DE SUPERIOR COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
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Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 

Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
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ENCANADOR Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; Equipamentos utilizados; Ligações de água; 

Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de Poços e Bombas d’água; Noções de motor de bombas; 
Segurança dos equipamentos. 
 
FARMACÊUTICO Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 

Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos 
medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; 
uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 

Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de 
Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e 

antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares 
e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas 

Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação 

Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica 
no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 

Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 

medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FONOAUDIÓLOGO Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 

discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 
Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
JARDINEIRO Jardinagem - Noções; Sementes; Noções de Botânica; Solo e Adubação; Poda de árvores; Plantio; 

Replantio; O cultivo de frutas – fruticultura; Hortas; Arbustos e trepadeiras; Pragas e doenças em plantas; Gramados; 
Equipamentos; Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (20h) 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (10h) 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA Área de Atuação: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos 

genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções 
menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias 
genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas 
genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 
uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias 
Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-
puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. 
Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do 
parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. 
Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. 
Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos 
maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-
natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e 
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terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de 
membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PEDIATRA Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 

Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e 
passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, 
estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, 
Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: 
Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, 
Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 

Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 

gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 
62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
 
OPERÁRIO A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática 
 
PEDREIRO Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Noções básicas de 

cálculo: área, perímetro e volume; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos. 
 
PROCURADOR JURÍDICO Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade 

do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; 
Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, 

sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; 
controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro 

II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro 
II – Do Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 

120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a 
Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial 
(Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial 
(Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. Processo Civil: Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: 

Parte Geral - Livro I: Das Normas Processuais Civis; Livro II: da Função Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do 
Processo; Livro IV: Dos Atos Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: Da Formação, da Suspensão e da 
Extinção do Processo. Parte Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença; Livro II; 
Do Processo de Execução; Livro III: Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais; 
Livro Complementar: Disposições Finais e Transitórias. Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – 

Dos Processos em Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das 
Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código 
Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; 

Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da 
Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); 
Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta 
e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; 
Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do 
Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(direito material e processual do trabalho). Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; 
Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto 
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da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 
Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas Vinculantes; Enunciados das Súmulas do STJ e STF; 
Jurisprudências do STJ e STF. 
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ao público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Noções 
de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da Correspondência; Serviço Postal; Utilização 
da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e móvel; Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, 
rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em 
PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; Sigilo profissional; Tarifação telefônica; Formas de Tratamento; 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do Correio Eletrônico e da Internet. 
 
ZELADORA A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática 
 

 


